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Define a lotação dos agentes públicos vinculados a
secretaria municipal de educação e as unidades escolares
da rede municipal de ensino para o ano letivo de 2022 e

dá outras proüdências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE f,DUCAÇÁO DE FRANCISCO
MACEDO, ESTADO IX) PIAUÍ, no uso dâs atribuições legais conferidas pela lei orgânica
municipal, pela Lei complernentat no 20212017, que consolida a Estrutura Administrativa de Francisco
Macedo-Pl e demais ordemÍnentos jurídicos portinentes;

CONSIDERÂNDO a necessidade de garantir a atuaçâo dos profissionais de
Educação em todas as turmas e componentes curriculares da rede municipal de ensino, üsando o
cumprimento do calendririo preüsto no plano de ação paÍa o ano letivo de 2022;

CONSIDERANIX) a necessidade de reorganizaçâo do quadro de agentes públicos
necessários para garantir a continuidade da presação de serviços de intoesse coletivo nas unidades de
ensino da rede municipal;

CONSIDERANDO o respeito ao interesse público, a imparcialidade, a etic4 a
transparênci4 a racionalidade, a coerência e agilidade nas infonnações, de modo â garantir a o pleno
cumprimanto do calend.ário letivo de 2022;

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE.Sf,, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da SeçÍetríria Municipal de Educação de Francisco Macedo - Piaui. Aos vinte e seis dias de
Janeiro de dois mil e vinte dois.

RENE MAR CAR
Secretária Municipal de Educação
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ESTADO DO PIAUi
SECRETARIA NITiNICIPAL DE EDUCAÇÂO

.!-,í\',Oelo J, l&O,?à ;)uan J., úc( I,l*Lo

PORTARIA N" O2l2022lSME. DE 26 DE JANEIRO DE 2022

RESOLVE:

Art l" - Designar o servidor AIRAN DA SILVA VIEIRA, CPF 040.565.474-08
lotação efetiva no caÍgo de professor, para exeroer suas funções na Unidade Escolar Joaquim AntÍio
de Crvalho, ünculado à Secreteria de Educação do Municipio de Frmcisco Mâcêdo - PI.

Art 2" - Rwogadas as disposições ern contrario, esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.
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